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P.a o Sarg.t0 Mor de Itú, Antonio Pacheco 
da Sylva. 

Sendo indispensavelm.te necessário sustentar-se a Tro-
pa, q. tenho mandado descer á Villa de Santos, p.a a repa-
rar de qualquer insulto, q. os nossos inimigos intentem 
naquelle porto, e nam havendo naquella Villa mantimentos 
preeizos p.a este util fim, nem p.a os moradores. Ordeno a 
Vm.ce, q. nessa Villa faça logo aprontar todo o toucinho, 
e feijam, q. lhe for possível, e remetello á referida Villa á 
ordem do Cap.m Comandante Francisco Aranha Barreto, 
p.a elle dispender estes mantimentos, e fazer embolçar seus 
donos das suas importâncias, p.a o q. se lhe for precizo, se 
valerá do Juiz Ordinr.0 dessa Villa, para q. ambos dem a 
mais pronta execução a esta Ordem, q. lhe dou por m.10 

recomendada. D.s g.e Vm.oe. São Paulo a 4 de Janr.° de 
1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Sarg.to Mor 
Antonio Pacheco da Sylva / / 

P.a o Cap.m Mor de Guaratinguetá. 

Sem embargo de estar no firme animo de nam fallar 
mais no caminho da Piedade, pela justa razam q. me assiste 
de se me prometer q. em tres mezes se abria, tendo passado 
seis com tanto atrazo do d.° caminho, preferindo o Serviço de 
Mag.e, a todos os meus sentimentos, tomei a rezoluçam de 
mandar-me informar e vir á minha prezença o mayor sulca-
dor dos matos desse destrito João Coutinho da Rocha, que 
a vista da referida informaçam, promete concluir o cami-
nho dentro em mez e meyo, dando-se gente p.a o trabalho, 
e mantimentos p.a a sustentar evitando nam só os dous dila-
tados, e Íngremes morros, mas também a passagem de seis 
rios dos sete q. se encontrarem, ficando só o de Pirahy, 
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por ser impossível desviar-se delle, em cujos termos, e por 
mostrar a Vm.™ q. o estimo, e dezejo vello satisfazer este 
empenho, bem contra a opiniam dos seus opozitores, tomo 
a rezoluçam de mandar ao d.° Joam Coutinho da Rocha, á 
prezença de Vm.0"5, p.a q. ouvindo-o e achando ser certo o 
q. elle diz ou capaz de se acreditar, o encarregue da referida 
obra, aprontando-lhe o de q. necessitar, cuja diligencia deve 
ser sem perda de tempo, p.a q. elle execute o de q. vay en-
carregado, e por mim m.40 e m.lQ recomendado, e cazo do d.° 
Joam Coutinho, entrar no caminho, poderá Vm.ce dispen-
sa rse deste incomodo, com tanto q. lhe dê cabos capazes de 
mandarem a gente do trabalho. D.8 g.e a Vm.ce. S. Paulo 
a 4 de Janr.° de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr. Cap.m Mor 
Manoel da Sylva Reys / / . 

P.a o Sarg.40 Mor de Guaratg> Jozé Galvão de França 

Com as duas cartas de Vm.oe de 28 e 31 de Dezbr.0 e 
informaçam dos Picadores fallei a João Coutinho da Rocha, 
q. se fizer o q. promete, nam só encurtará mais o caminho, 
mas também livrará destes dous m°rros dilatados e íngremes 
e juntam.4? da passagem de tantos rios, ficando só o de 
Pirahy, q. como hé de canoa, nam atacará em nenhum tempo, 
no de mez e meyo diz hade completar a obra, dando-se-lhe 
gente e, mantimentos, e como Vm.ca me segura, que o Cap.m 

Mor está com toda a diligencia aprontando-se eom m.40 gosto 
p.a marchar p.a elle, nam quero tirar-lho, porq. também 
convém á sua honra o finalizar esta obra, escrevendolhe 
pelo reefrido Rocha, q. o ouça e se utilize delle, achandolhe 
o préstimo, que me segura. D.8 g.° a Vm.ce. S. Paulo a 4 
de Janeyro de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Sarg.to Mor Jozé 
Galvam de França / / . 
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